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PORTARTAN° 702/2023

rONCEDE AFASTAMENTO POR
nOENCA A SERVmORA TAÍS DE OLIVEIRA. E PA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MOTIVO DE

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto 110 Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 18 de abril de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora TAÍS DE OLIVEIRA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“ 15.037.790-0 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob if 134.208.359-81, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n°. 208/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de abril de

2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de abril de 2023.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA TAÍS DE OLIVEIRA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 704/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA LARISSA MIDORI
WADA BETTINI. E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34, § 4“da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PROVIDENCIAS.
RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 18 de abril de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

TAIS DE OLIVEIR/V. brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 15.037.790-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n° 134.208.359-81, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso
ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n°. 208/2023 de

10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de
Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.

Público, de ASSISTENTEno cargo

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

LARISSA MIDORI WADA BETTINI. brasileira, casada portador
da Cédula de Identidade RG n°. 6.413.022-6 - SSP/PR, e inscrito no

CPF/MF sob n°. 005.553.089-36, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de PROFESSOR Q2
PADRÕES, nomeada através da Portaria n°. 276/2017 de 03 de maio
de 2017 e Portaria n° 151/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 20 de abril de 2023.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:5C0B433B
Iporã-(PR), 20 de abril de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 703/2023 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:FD487A45

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR LUIZ FELIPE SILVA
DE SOUZA. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 705/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR FRANK EDUARDO
SOUZA LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto no Art. 34, § 4° do Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:1 - Conceder, a partir de 12 de abril de 2023 a 13 de abril de 2023, 02

(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, ao
Servidor LUIZ FELIPE SILVA DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
portador da Cédula de Identidade RG n° 15.542.803-1 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 146.563.559-92, residente e domiciliado

nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, nomeado através da Portaria n°. 207/2023 de

10 de fevereiro de 2023, lotado na Secretaria Municipal de Assistência
Social e Habitação.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

FRANK EDUARDO SOUZA LIMA, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n° 14.633.513-6 - SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF sob n° 090.593.139-41, residente e domiciliado na cidade e
comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público para o Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 174/2023, de 10
de fevereiro de 2023 lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de abril de 2023.Iporâ-(PR), 20 de abril de 2023.
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